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LEI MUNICIPAL Nº 676/2025 de 09 de dezembro de 2025. 

 

“Institui, no município de Itacajá 

– TO o Dia do Católico e dá 

outras providências”. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Itacajá-TO, Estado do 

Tocantins, APROVA e eu Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONA a seguinte Lei: 

 

Art.1°- Fica instituído no município de Itacajá – TO o Dia do Católico, 

a ser celebrado anualmente na mesma data da Solenidade do Sagrado 

Coração de Jesus, padroeiro da cidade.  

 

Art. 2°- O Dia do Católico terá caráter móvel, acompanhando o 

calendário litúrgico oficial da Igreja Católica Apostólica Romana. 

 

Art. 3º - O Poder Público Municipal poderá apoiar e incentivar a 

realização de celebrações religiosas, eventos culturais, sociais e educativos 

alusivos à data. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Itacajá - TO, aos 09 dias do mês 

de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 

Prefeita Municipal 
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